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PROIETO DE LEI N' 006/2022 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

E/víErYT,4 "L)enttÍltitttt próprio

rnunicipal e dú otúrns prortidências"

O Vereador que o presente subscreve, Com assento nesta Casa

Legislativa, vem propoÍ, na forma regimental, o seguinte proieto de Lei:

Artigo Le - Visa dar denominação Logradouro Público situado

anexo ao Plenário da Câmara Mrrnicipal de Conquist4 que abaixo especifica:

Parágrafo único: o logradouro situado no prédio na antiga

Estação Ferroviária de conquist4 a.Irexo ao Pleniírio da câmara e outros

aepa*a*entos intitulado: ânexo dos gabinetes dos vereadores (Àntigo

tvtuseu de Conquista), que passará a §er denominado como: Anexo Vereador

paulo de Melo Borges, ond"e deverá ser Íixada placa denominativa para tanto,

donde despesas decorrentÊs do cumprimento desta Lei eorrerão pÔr dotação

orçamentária própria do orçamento.

Artigo 2a - Esta Lei entrará em visor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contr árias.

Minas ars,24de outubro de 2022.
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